
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   40  /  2022  

Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lei
n°  39/2022,  de iniciativa dos vereadores Celso Nicácio
da Silva e Fábio Pavoni, que “Denomina de Rua Andre
Hitner, logradouro público do Município, na região rural,
conforme especifica”.

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 39 de 2022, de

autoria dos vereadores Celso Nicácio da Silva e Fábio Pavoni,  que denomina de

Rua  André  Hitner,  logradouro  público  do  Município,  na  região  rural,  conforme

especifica.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “André Hitner

nascido neste Município de Araucária, agricultor casou-se com a senhora Virgínia

Dea,  onde  constituíram  família  na  região,  plantava  milho,  feijão,  batata,  que

distribuia para o Município. O Senhor Hitner, falecido aos 99 anos fez história na

cidade  por  ser  uma  família  tradicional  e  ter  ajudado  na  construção  da  mesma.

Denominando logradouro com nome de André Hitner seria uma homenagem a esse

homem que contribuiu para com nosso Município, sendo que essa rua sem saída e

sem nome possui 13 residências e uma das justificativas seria também já consta o

controle da Sanepar com o nome da rua como André Hitner.” 

Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação.

II – ANÁLISE

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:
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Art. 52. Compete:
I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação
final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções
previstas neste Regimento (Art.  154, § 2º Art.  158; Art.  159,
inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a,

da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;

A presente lei em análise, cumpre com o disposto na Lei Orgânica Municipal

de  Araucária,  visto  que  é  competência  para  a  deliberação  de  denominação  de

logradouros públicos, conforme art. 10, inciso XIII. 

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a matéria
da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre: 
(…) 
XIII – a denominação e alteração da nomenclatura de próprios,
vias e logradouros públicos.” 
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Ressalta-se  que  o  referido  projeto  de  lei,  cumpre  com  os  requisitos

estabelecidos pela lei complementar 23/2020, no art. 272, para a denominação do

logradouro público. 

“Art. 272. Para a denominação das vias e logradouros públicos
deverão ser obedecidos os seguintes critérios: 
I - não poderá ser demasiado extensa, de modo que prejudique
a precisão e clareza das indicações; 
II - não poderá conter nomes de pessoas vivas; 
III - não poderá haver no Município duas ruas com o mesmo
nome; 
IV - a nomenclatura deverá seguir o padrão da região, como
espécies  de  animais,  de  plantas,  de  estados  brasileiros  e
outros, conforme regulamento específico.” 

 Desta maneira, com a análise do projeto de lei, este obedece os requisitos

da Constituição Estadual e da lei complementar 23/2020.

Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

III – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOS

FAVORÁVEIS AO TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser

dado ciência aos vereadores,  bem como, submetido a deliberação plenária  para

apreciação,  nos termos do Art.  174 do Regimento Interno desta Câmara.  Dessa

forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 18 de março de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   39   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 22 de março de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os  Vereadores  Aparecido  Ramos  e  Ben  Hur  Custódio,  membros  da  Comissão  de

Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 40/2022 – CJR, referente ao Projeto de Lei

nº 39/2022. 

Araucária, 22 de Março de 2022.
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